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extinguindo-se o processo. Recurso improvido (TJMG -
Segunda Câmara Cível - Apelação Cível nº 1.0000.00.
131185-1/000 - Relator: Des. Sérgio Lellis Santiago - pub.
em 25.06.1999 - Fonte: www.tjmg.gov.br).

Assim, a supressão da parte da r. sentença prime-
va que declarou a nulidade da cláusula 7.2.8 do Edital
de nº 2004/0678 (1908) é medida que se impõe.

Dou parcial provimento à apelação, apenas para
excluir a declaração de nulidade da cláusula 7.2.8 do
edital, que proíbe a participação de cooperativas no
processo licitatório.

Custas recursais, meio a meio.

DES. ALBERTO ALUÍZIO PACHECO DE ANDRADE
- De acordo.

DES. PEREIRA DA SILVA - De acordo.

Súmula - NÃO CONHECERAM DA PRELIMINAR E
DERAM PARCIAL PROVIMENTO À APELAÇÃO.

. . .

À f. 46, o recurso foi recebido na modalidade por
instrumento. O pedido de efeito suspensivo requerido à
f. 50 foi indeferido na decisão de f. 51.

Não foi apresentada contraminuta pela agravada,
pois a relação processual ainda não se havia completado.

Sustenta a recorrente que a competência territorial
é de natureza relativa e que não poderia ser declarada
de ofício, pois ao juiz cabe apenas decidir a esse respeito
quando provocado, por meio de exceção de incom-
petência, pela parte interessada, na forma do art. 112
do CPC e com base na Súmula nº 33 do STJ.

Afirma que a ação é fundada em duplicatas emiti-
das em decorrência de uma compra e venda mercantil e
que deve ser aplicado ao caso o art. 17 da Lei nº
5.474/68 (Lei das Duplicatas), que estabelece como foro
competente para a cobrança do título o local nele de-
signado para o seu pagamento, bem como o art.100, IV,
d, do CPC, que dispõe que o foro deve ser o do lugar
onde a obrigação deve ser satisfeita.

Aduz que a ação é fundada em obrigação de
natureza puramente cambial, e não consumerista, e que
não se verifica, no caso, a figura do destinatário final do
produto, prevista no art. 2º do CDC, pois o caminhão de
propriedade da agravada é destinado ao transporte
rodoviário de cargas.

Pelo que se extrai dos autos, a agravante ajuizou
ação de cobrança contra a agravada, buscando o paga-
mento dos valores representados pelos títulos às f.
27/29, emitidos em decorrência da prestação de serviço
relacionada nas notas ficais às f. 30/32.

Dessa forma, o que se verifica é que a ação busca
o adimplemento de uma obrigação de natureza cam-
biária, fundada em três duplicatas emitidas contra a
agravada. Portanto, não se aplicam ao caso as regras do
Código do Consumidor, nem as do Código de Processo
Civil, de caráter geral, mas sim as da lei especial que
rege a matéria.

Sobre o tema, Fran Martins ensina-nos que:

O foro competente para a ação de cobrança judicial da
duplicata ou triplicata é o da praça de pagamento constante
do título, ou outra de domicílio do comprador, e, no caso de
ação regressiva, a dos sacadores, dos endossantes e res-
pectivos avalistas. Este dispositivo, que constitui o art. 17 da
Lei das Duplicatas na nova redação dada pela Lei nº 6.458,
é uma reprodução do art. 17 da Lei nº 5.474, com redação
do Decreto-lei nº 436, não havendo, assim, nenhuma mo-
dificação a respeito.
Na realidade, o foro competente para ação de cobrança da
duplicata ou da triplicata é o da praça de pagamento
constante do título, segundo o disposto no item V do § 1º do
art. 2º. Pode, entretanto, a duplicata não trazer essa praça
de pagamento. Nem por isso o título fica prejudicado na sua
validade, visto como o pagamento será feito no domicílio do
comprador, obedecendo-se à regra a respeito estipulada
pela lei cambiária (Lei Cambiária Uniforme, art. 12). Nestas
condições, no caso de não trazer a duplicata a indicação do
lugar do pagamento, esse será o do domicílio do comprador
e aí deverá ser o comprador acionado, constituindo, portan-
to, esse domicílio o foro competente para a ação que lhe é
movida (Títulos de crédito. 11. ed. Rio de Janeiro: Forense,
1999, v. 2, p. 191).

Duplicata - Cobrança - Foro - Competência

Ementa: Agravo de instrumento. Foro. Competência. Du-
plicatas. Cobrança. Praça de pagamento.

- Na ação que busca o adimplemento de uma obrigação
de natureza cambiária, fundada em duplicatas, para a
fixação do foro competente, não se aplicam as regras do
Código do Consumidor, nem as do Código de Processo
Civil, de caráter geral, mas sim as da lei especial que
rege a matéria, qual seja a Lei nº 5.474/68.

AAGGRRAAVVOO  NN°°  11..00770022..0077..334444004455-66//000011  -  CCoommaarrccaa  ddee
UUbbeerrllâânnddiiaa  -  AAggrraavvaannttee::  EEssccaannddiinnáávviiaa  VVeeííccuullooss  LLttddaa..  -
AAggrraavvaaddaa::  TTrriiâânngguulloo  TTrraannssppoorrtteess  CCoomméérrcciioo  ee  RReepprreesseenn-
ttaaççõõeess  LLttddaa..  -  RReellaattoorr::  DDEESS..  JJOOSSÉÉ  AAFFFFOONNSSOO  DDAA  CCOOSSTTAA
CCÔÔRRTTEESS

AAccóórrddããoo

Vistos etc., acorda, em Turma, a 15ª Câmara Cível
do Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais, na
conformidade da ata dos julgamentos e das notas
taquigráficas, à unanimidade de votos, EM DAR PROVI-
MENTO.

Belo Horizonte, 22 de novembro de 2007. - José
Affonso da Costa Côrtes - Relator. 

NNoottaass  ttaaqquuiiggrrááffiiccaass

DES. JOSÉ AFFONSO DA COSTA CÔRTES -
Conheço do recurso, visto que presentes os pressupostos
de sua admissibilidade.

Cuidam os autos de recurso de agravo contra
decisão às f. 13/14, que, considerando a ré consumido-
ra, declinou da competência e determinou a remessa
dos autos ao Juízo da Comarca de Uberaba-MG.
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Estabelece a Lei nº 5.474/68, Lei das Duplicatas,
expressamente, em seu art. 17 que: “[...] o foro compe-
tente para a cobrança judicial da duplicata ou da tripli-
cata é o da praça de pagamento constante do título, ou
outra de domicílio do comprador e, no caso de ação
regressiva, a dos sacadores, dos endossantes e res-
pectivos avalistas”.

Observa-se, nos títulos às f. 27/29 dos autos, que a
praça de pagamento mencionada no título é a da
Comarca de Uberlândia. Assim, o foro competente para o
processamento e julgamento da ação é o da comarca em
que esta foi proposta, e não o do domicílio do devedor.

A jurisprudência é nesse sentido:

Ementa: Duplicata. Cobrança judicial. Foro competente. -
Como regra geral, o foro competente para a cobrança judi-
cial da duplicata ou triplicata é o da praça de pagamento
constante do título, e somente não havendo tal estipulação é
que a cobrança judicial deve ser feita no domicílio do deve-
dor (Agravo de Instrumento nº 355.713-3 - Relator Juiz
Dárcio Lopardi Mendes - Sexta Câmara Civil do Tribunal de
Alçada do Estado de Minas Gerais - Data da publicação:
10.08.2002).

Pelo exposto, dou provimento ao recuso para refor-
mar a decisão de primeiro grau, fixando a competência
do feito na Comarca de Uberlândia.

Custas, ex lege.

Votaram de acordo com o Relator os DESEMBAR-
GADORES MOTA E SILVA e MAURÍLIO GABRIEL.

Súmula - DERAM PROVIMENTO.

. . .

AAGGRRAAVVOO  NN°°  11..00007799..0077..334455445511-88//000011  EEMM  CCOONNEEXXÃÃOO
CCOOMM  OO  AAGGRRAAVVOO  NN..  11..00007799..0077..335533006611-44//000011  -
CCoommaarrccaa  ddee  CCoonnttaaggeemm  -  AAggrraavvaannttee::  NNoorraanneeyy  PPeerráácciioo
FFeerrrreeiirraa  -  AAggrraavvaaddaa::  AAccrreeddiittaa  SSoocciieeddaaddee  ddee  CCrrééddiittoo  aaoo
MMiiccrrooeemmpprreeeennddeeddoorr  LLttddaa..  -  RReellaattoorr::  DDEESS..  JJOOSSÉÉ  AAMMAANNCCIIOO  

AAccóórrddããoo

Vistos etc., acorda, em Turma, a 16ª Câmara Cível
do Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais, incor-
porando neste o relatório de fls., na conformidade da ata
dos julgamentos e das notas taquigráficas, à unanimi-
dade de votos, EM REJEITAR A PRELIMINAR E NEGAR
PROVIMENTO AO RECURSO. 

Belo Horizonte, 3 de outubro de 2007. - José
Amancio - Relator. 

NNoottaass  ttaaqquuiiggrrááffiiccaass

DES. JOSÉ AMANCIO - Noraney Perácio Ferreira
agrava da r. decisão do MM. Juiz de Direito da 2ª Vara
Cível, da Comarca de Contagem-MG, que, nos autos da
ação de busca e apreensão com pedido liminar ajuizada
pela Acredita Sociedade de Crédito ao Microempreen-
dedor Ltda., deferiu o pedido liminar de busca e apreen-
são do veículo alienado fiduciariamente. 

A agravante alega: 
a) ser nula a notificação da dívida, por constar

valor superior ao das parcelas devidas, não tendo sido
constituída em mora; 

b) ser indevida a cobrança de encargos. 
Informações do r. Juízo monocrático à f. 69, man-

tendo a r. decisão agravada. 
Contra-razões às f. 74/81, com preliminar de falta

de peça essencial para a comprovação da tempestivi-
dade do recurso. 

Presentes os pressupostos de admissibilidade, co-
nheço do recurso. 

A agravada ajuizou ação de busca e apreensão
com pedido liminar contra a agravante, perante a 7ª
Vara Cível da Comarca de Belo Horizonte-MG, almejan-
do o pagamento do valor devido no contrato de alie-
nação fiduciária. O MM. Juiz de primeira instância decli-
nou da competência para a Comarca de Contagem-
MG, domicílio da agravada. O MM. Juiz da 2ª Vara
Cível da Comarca de Contagem-MG concedeu a liminar
de busca e apreensão, determinando que, após a
apreensão do veículo, fosse efetuada a citação do deve-
dor para pagamento da dívida no prazo de 5 (cinco)
dias, sob pena de se consolidar a propriedade da
agravada sobre o veículo. 

No dia 1º de junho de 2007 o MM. Juiz de
Primeira instância solicitou a devolução do mandado à
Central de Mandados, devido à demora no seu cumpri-
mento (f. 33-TJ), vindo a ser juntado aos autos sem ser
devidamente cumprido, pelo fato de não ter sido o veícu-
lo encontrado, esclarecendo a agravante aos oficiais de
justiça que o veículo se encontrava na cidade de Sete
Lagoas-MG (f. 34/36-TJ). Nos autos do agravo, não
consta a data da juntada do mandado. O agravo foi
interposto no dia 11 de junho de 2007. 

Ação revisional de contrato - Alienação fiduciária
- Prazo recursal - Início - Documento 

comprobatório - Ausência - Tempestividade -
Comprovação pelos autos - Viabilidade -

Contrato - Inadimplemento - Débito -
Exigibilidade do total - Inovação recursal -
Impossibilidade - Supressão de instância

Ementa: Ação de revisão contratual. Alienação fiduciá-
ria. Agravo de instrumento. Falta de documento.
Verificação da tempestividade pela análise dos autos.
Inadimplemento do contrato. Exigibilidade do total do
débito. Revisão do contrato. Inovação recursal. Impos-
sibilidade. Supressão de instância. 

- A falta de documento comprobatório da data do início
do prazo recursal não inviabiliza o conhecimento do
recurso, se os autos comprovam a sua tempestividade. O
inadimplemento do contrato garantido por alienação
fiduciária torna exigível a totalidade do débito. Na
instância recursal, para que não haja supressão de
instância, desconsideram-se as alegações inovadoras. 


